
f ^ VDO DO MARANHÃO

PREFEITÜR/V Ml M< 11'AL DE SÃO PEDRO DOS CREN í í S
f  ■ P.l: 0I.577.844/Ü(HH-62

PREGÃO PRESENCIAL N" OU :02
TERMO DE CONTR.4TO N" 08n >0 O

( t 'N'*!'RA'l'(f N" 080/2020 Contratação <li' t nipresa para
ioMiedmeniu dc Gás Liqüefeito de Pedóieo (GLP) em
Ho ijão dc Kg, Para Atender as nvct ssidades das
Sc retarias do Município.

Por este instrumcniü de contrato, dr . n
administrativa situada à Av. Car;'j

CNPJ/MP: Oi.577.844/0001-62. n-r.

Rodrigues do Bunílm. brasileiro, t. •> kí
ora em diante designado simplesme u.:
COMERCIO DE GAS LTDA - MK.

MA, inscrita no CNPJ/MFsob a"

ato representada pelo Sra. LiidmiK. \-"
OOOObl SÜ0Ü96-8 e CPF n" 861.238.

e, dc conformidade com os eiemcnuis •

dc acordo com a Lei Federal n" 8.6o'^ ■> >
c demais normas complemenlares vii>
avcnçado o presente contrato para c(ini: r
de petróleo (GLP) com botijão dc 13
inuiiicípio,, que ílca aqui materi.iii/t.i
cláusulas c condiçôe.s que. muluann-nu.

ido o Muii.cípio dc Sào Pedro dOvS Crent •• - vlA, com sede
>1. CoiUií - São Pedro dos (Tentes \i \, inscrito no
ao representado pelo Prefeito Munii v; Sr. Lahesio
agente píilítico, portadora do CPF n" ■ -S1 .493-04, de
0NTRA1 ANTFi"; e, de outro lado a c p *.s<i LUDGAS

viabelecid.i à Rua Penlia n® 490, na Cid «d de Riachão -
■.991/000i-61c Inscrição Estadual n" 13 ^ 0.540-4, neste
acua dc Sa, brasileira, portadora do d.m ncnto RG. tf
O, doravante designada simplesmente "< •' i Ti RATADA"
Plantes no Pregão Presencial N" 014/20.10 e .seus anexos,
suas posr.-riores alterações. Lei Cornpli i" nt.ir 123/2006

«osições icsie instrumento, têm, entre como certo e
mçà» de empresa para fornecimentos di gás liqüefeito
kg, pani atender as necessidades das ecretarias do
no pre.sei ic instrumento, o qual regei • -a segundo as
eilam e i iilorgam, a saber:

CLÁUSULA I ~ DO OBJETO- A picv. uc LICIT \ÇAO tem por objeto contrat;u lo dc empresa
para fornecimentos de gás líqucleito di petróleo (GLP) com botíjão de 13 kg, p ra atender as
necessidades das secretarias do iniinunpio. em conformidade corn anexo I Tci': de referência.

§ P" - Fica fazendo parte deste contr.u .idepcndonicmente de qualquer transcri' ) com perfeito
conhecimento das partes contralanic^ o iiaclo Ediuil do Pregão Presencia! N" n 4/2020 e seus
anexos e a proposta comercial aproNci^ ao i

CLÁUSULA II - DO REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DE
FORNECIMENTO

1 . Miuc de ff -necimeiito menor preço por i -ni.
p  <1 C ONTK ATAD.A, em cunfonuidadc c n a solicitação,
k' Diüdulos

2. 1 . .A piesenle contralação dá-se s< li^ ;
2.2. Os produtos deverão ser foi nccidc
da prefeitura ou secretaria requisiuinu.
2.3. No curso do foriiecimento do obiv' -i . nuralual c aberá à CONTRATANTE, du anu-ntc ou por
quem vier a indicar, o direito de fi- aí -ar o cuniprimenlo das espcciflcaçõe.-- xigidas, neste
contrato.

2.3.1. A presença da fiscalização do i f R.ATAK TE nno elide nem diminui a : -.ponsabilidade
f  iMginatcle?
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da CONTRATADA.

títí-^iconronnidade do ob uo
CONTRATADA às sanções prevís-, s r
2.3 3. A CONTRATANTE con.i ni.
negligencias, falhas ou vícios pon c Mi

CON TRAIADA nao der causa.

condiçnes indispensáveis ao recebo
síc conUüfo o na legislação peninenlc

^,Í-■C^JTRATADA. por escrito.'  iesiiltan--s do fornecimento, para iii\
'ibiveis, cssalvado o fornecimento ,

<' sujeitará a

deficiências,
nr I correção ou
di -i.-^Õcs que a

CLÁUSULA UI - DO RECURSO 0|. í aMENTÁRio a, hdo presoníe co.urato, correrão à con .. c doiaçôc' .'ónHd ̂  docorrc.ie dc execução

3.3.90.30.00,00 - Malerld de q", .d', """
08 - manutenção E DESENVOi \ ) \
1^.361.0403.2-03,3 - Manutenção do En' nm
3.3.90.30.00.00 - Material de Con^ u j,

^'10 DO ENSJNO
•uidamciitai

•Uinicipal ;'c Saúde

1)9 - FUNDO municipal DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Seciví.,1 j
3.3.90.30.00.00- Maíeriai de Con>u: i.

J.j.vu.jü.00.00 - Material de Cons m •

lO-SECRETAIUA MUNICIPAI DF \s.'. iv rrv r-r • ^
íSS"' - SSíctir' ' -
S^SSSSXSSSUS^'- "««.3.3.90.30.00.00 - \laierial dc CoiiM.n, Vínculos - SCFV

CLÁÜSÜLAIV-DOSPREÇÜS-Oí í .xrRATAKff^ kprodutos, os preços flnnes c irTeajustávc c rn n
instrumento contratual. ^lyiaíio.. na CLAUSULA I - DO OD.i ETO. deste

!í r-Nos preços ofertados estarão indusM ,na pre.stnçào, tais como e sem se ^ èustos r m ^ ocorridas
necessárias, deslocamentos, lioiioninoN íuero e dcnmirh^*^"r ^ ''
encargos, além de outros custos npcw...,- n^mais bonificações, imposin . seguros<^0 o^eto deste coiurat.^ oecm^
subsidtanos. o« ik..janTL quaisquer ônus ui lon.ns ou

§ 2"- Atnbuí-se ao presente contrato o v-ah 1. i.-,] dc RS n Siii nn • .dez reais), considerando os preços dos pnuiun s atíd m So20 ' ^
CLAU.SULA V - DA CONDIÇÃO DK P h meni c) E DO REA.IUSTE

■s, ^

t?
çin^ 2 de 7



Ij
i  lUJ DO M \RANHÃO

PREFEITURA MUM( í CAL DE sAO PEDRO DOS CREN 1 1
N J.-Ü1.577.844/0UÜ1-62

5.1 Ü Município dc Sào Pedro dos ( 'on
ajustada, devendo o Coniraiado emn; n
efetuados cni conformidade, no pra^ ^ i
mediante a apresentação de Relatón.
à tesouraria na sede da Prefeitura M i 'k

s - MA, pagará os preços estabelecidos ui a 'va proposta
ias fiscais fatura em parcelas mensais.. otn oagamcutos
■ até 10 (dez:') dias contados da entreg a do aturamento,

i Nota INcal cuja fatura terá seu débito nii' rizado junto
^al de Sat Pedro dos Crentes - MA.

5.2 Nenhum pagamento será cfcíu: i o > contratado, eiuiuanlo pendente de ho^id: ,ão qualquer
obrigação financeira que lhe for inipv crn \ irtiidc de penalidade ou inadimpleuL 'a, i cjual poderá
ser compensada com o pagamento :'ctk nic, sem que i.sso gere direito a acrcs^..* lo vie qualquer
natureza.

5.3 Somente será efetuado o pagame uo
A Certidão Negativa de regulariii^Mic

5.5 As notas fiscais/faturas que iijsícsi.
vencimento ocorrerá em 10 (dez) a'

5.6 A empresa arcará com todos os i nsi
de todos os encargos sociais e
seguros dc qualquer natureza, peula:^
encargos necessários à prestação d" -

5.7 Os pedidos de reajuste dc preço.
por escrito e acompanhado dc dec.ir'
Permanente de Licitação, através do í'i\'

5.S A liciíantc vencedora se obriga a .k<.
dc 25% (vinte c cinco por cento) do c; j n

íiedianle;

-scal c iral-.Uhisla;

rarcm incorreções serão devolvidas à '
>5 a data dc sua apresentação válida.

s rei^crentes à mão-de-obra direta e/ou indii

'CS de ordem trabalhista, recursos mauti.

■\cntuaih. despesas administrativas, t v
•ço< objci'^ deste Edital.

.  ícadequaçáo por desequilíbrio deverão -ci
-•mos pertinentes, para análise e dirlg- o
v>coio Ger<il.

iiur acréscnno ou supressões do fomccinsc
.Mtativo ou do valor da proposta.

íi atada e seu

tu, acrescidos
s. iranspoite,

-a>- c demai.s

apresentados
Comissão

to ate o limite

5.9 Em caso de renovação do coiuna ■. p período iguais ou superiores a doze m- . s, i critério da
administração c caso haja interesse do . uitratado. o mesmo manterá o mesmo o > to da presente
licitação e do contrato já em vigor, o i uai será reaiusiado pelo fNPC dos último oze meses que
antecederam a renovação, ou outro ind k." que venha a subslitui-lo.

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - <
independentemente de interpelação nu i-
I) Cumprimento incgular das cláii-.al i ■ ;
II) Subconiralaçãc, cessão ou (Tan.íliòi
escrita da CONTRATANTE;
(11) inobseivância às caraclcrislicas p< oi
IV) Reileirição de falhas no ciimpnnu .u
V) Declaração de falência e conc> o
Administração Municipal, assim conu' ( ■
VI) interrupção da prestação do
CONTRATANTE, c

presente t onirato poderá ser rescindidr d pieno direito,
ai ou extr.ijudicial, cm especial por:
leiuadas, especificações ou prazos:
.;ia total í u parcial, sem prévia anucnk ou autorização

cumprimento do objeto contratual:
Jau obrip içôcs:

iia da C^UNTRATADA. ou mesmo
;CONTR\TADA:
erviços. ^em justa causa ou sem

insidvêiicia da

utonzaçSo da

Página 3 (ic 7



IM A O IK> MAtiANHÀO
VREFEITURA MUNK II VL DE S \0 PEDRO DOS CREM I>

{  <V

VlI) Lenlidão no forneciniemo, quo p Ia. margcn ao descumprimento de p.a ( i prejuízos
aos senãços tia CONTRATANTE.

Par-Wrafo Primeiro - Em havendr ir atisfação com a qualidade dos prcdmos : materiais
fornecidos pela CONTRATADA, fica, , a rúório da Administração Muntc.pal resu^ o presen
roniraio niedianlc aviso prévio dc 3( ir. la) dias, pcnodu cm que a CONl RAl \í).- commuauí
responsável pelo tbmecimcnlos dos aro. atos e a /administração Municipal pcM pa tamento do
ibmecimenio no período subscquentí ,0 ■ iso.

Parágrafo Segundo - A aplicação d: . penalidades previstas neste in» poderá ser
reconsiderada, ou aplicada no todo ou en miite, a exclusivo cnteno da CONTRA , I..

Paráerafo Terceiro - Rescindido ) «cscmc ( ontraio por culpa da COr M ATADA, a
CONTRATANTl- entregará o objc , . sic instri.nemo a quem ela julgar c m uieiue, sem
qualquer consulta ou inlcrfercncia d.i ( ( fRATAl >A. que responderá na forma u e: , c contratual
pela infração ou execução ínadequad t q. senha datio causa a icscisao.

Parágrafo Quarto - A CONTRAI TE podem rescindir o Contrato a quMq. cr momento,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) ihns 'or cscnw

VIII) Nas demais hipóteses prevista- Ui. de acordo com o artigo 78. da U. " '<>"«3 e suas
posteriores alterações.

CLÁLISm A VII - DAS PENAI.IIVADES - Ressalvados os casos de força r . ir, j»
pontRATANTE fica a contra i Al \ .sujeita as penalidades previstas nos .d .1 on 8C |
uTnXimcsúarpl^^^^ .,,,,ndepcndcntc.nentedcqua,querm.c. ,. laçaojndic,al,
e nos seguinlcs casos:

limitada a incidência a cinco dias.

11 - Multa- caso ocorra a suspensão pmm: I ou definitiva do forn^eiuo, a contraiu a estará sujeita
ao pagamento dc multa de 10% (dez f n cento) do ̂  alor POR ITEM da conuata^ i
U, - Muita: por recusa em assinar o .a :rato. no valm- dc ̂ 0% Wba o v^or ̂
contrato atualizado, observando o .a ui' do a.ngo bl, da Lei aí .1 i
alterações.

qualquer notificação.

V - Suspensão temporária do ducilo ,1. hciiar c contratar com a CONTRATA^ E, por prazo dc
até5 (cinco) anos.

n \USUl A VIII - DA VlNCt l.AC M) DO CONTRATO AO EDITAL - A ON f^ATADArl t" as as detennma- -cs c exigências contidas no edita, do P cgao Presença.
®  l>ágiria 4 dc 7
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f - CADO DO MAllANHAO

PREFEITUR/V Ml N; IIPAL \)E SÃO PEDRO DOS CRE\ l ES
• NPJ: üJ.57''.844/0001-62

N" 014/2020, e seus anexos, que 1-,
indepcndenícmeiiie dc estarem aan ;
responder pelas penalidades previa as

CLÁUSULA IX - DA V1GÊN< A
dezembro de 2020, contados do p m

prorrogado por períodos anuais, l e la;
haja interesse das partes, até o lin s c ̂
contratação.

fazendo .'arte integrante e inscparávc des;; instrumento,
nseritas. •^ob pena dc dar causa a resci-. u.-sie contrato c

O prazo üe vigência do presente CON TR \T0 até 31 de
iro dia úii! subsequente ao da sua assnvuu j. podendo ser
c succssr.us, por intermédio dc Termo \d ivo, desde que
60 (sessenta) meses, computando-sc o ;n in ciro período da

CLAUSULA X - DAS OBRIGaCÜKS DA CONTRATADA - Para a boa c cal aí execução do
presente contrato, obriga-se, ainda a( ONTRA7-\DA:

a) Fornecer dos os produtos/'' m.

de validade e entrega;
b) A aceitar nas mcvsmas co!) i v
necessários na execução dos inm
inicial atualizado do contrato.

c) Mante Manter durante toda a .
telefones para contato, dcvidumc
d) Dar ciência imediata, que dc- •
estaduais e federais inerentes

c) Rcsponsabiiiza-se pelos dano-
de sua culpa ou dolo na execiA u
f) Prestar os csclarecimenlob. que
sobre seus produtos;
g) Responsabilizar-se por iodos o
ou venham a incidir, direta c indu-

dc frete na entrega, e demais c:u\io
h)Míintcr durante a execução d"

assumidas, todas as condiçoc- d
i) Nao transferir ou ceder a ouii .•

j) Comunicar por escrito, à ( ou r
esclarecimentos que julgar nocc- s:
k) Substituir, imediatarncnie qu,d(.
manuseio inadequado no trausp.Mi
I) Arcar com todos os custos ̂  e
atenderem às condições especilLav
m)Adotar cautelas especiais pas i »
n) A Prefeitura Municipal de S. o -
a  transferência de responsab. ii!
fabrícanies. técnicos ou quaisqi . i

sis descritos no Termo de Referência, í.c-nC vados os prazos

< eunlrau ais, os acréscimos ou supres-"Cí que se fizerem
-lo.s. até o imite de 25% (vinte e cinco p 'i cento) do valor

Kecução do contrato, as informações snin os endereços e
c atualizada;
1 cumprir ts posturas do Município, e a - il ^posiçÕcs legais

lusados dii ctaincntc à contratante ou a c iros decoirentes

o conlrati-.

'he forem solicitados e atender prontamo ;t às reclamações

- tributos, vontribuições fiscais e para IT.. - is que incidirem
.lamente, saibre os produtos vencidos, bciu jomo pelo custo
inerento ou fornecimento dos produto-.

' 'onirato, cm compatibilidade com a.s - -igaçòes por ele
iiabiiitaçf o c qualificação exigidas na !'• ação:
no todo "U em parte pam o fomecimem tios materiais;

.intc. qual jucr irregularidade de caráter cnic c prestar os
"ios;

uer bem qi'o apresente defeito de fabrica., o ow por

■ cposiçào r-u leentrega nos casos cm í]i.-. os produtos nao
Ias neste 1 ermo dc Referência;

iransponc no que couber;
'cdro dos ("rentes- MA, não aceitará, soo lenhum pretexto,
de da ( OKTRATADA para outras ntidades, sejam
iiiiüs, sendo expressamente vedada a sm oniratação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A C('N'I R 0'ADA si obriga a manter, durante i a execução do
contrato, em compatibilidade com .>■: ' irrigações assumidas, todas as condiçõi de habilitação c
qualificação exigidas na licitação, c >ua coiminicacàc caso ocorra algum fato im. .dilu o, sob risco
de incorrer as penalidades legais

Página 5 de 7
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CLÁUSULA XI - Das OBRíGAÇÕKS DO contrata NTir nt • . .
í': Acompanhar c fiscalizar a execucu. Y ^ 'ATAUTE
porventura existentes e encaminhanl» .n'-i i ' ocorrências as cíicièncias
coiTeçâo das irregularidades apontada - " ^ V-^ a pronta

1 snsrir "• "•""" .«" —«,io
Sí,™T«rat£~'"«,"ir ■'""""" i-"* "■ *•—
c) Promover os pagamentos denti, ,i prazo esi,pulado;

'! ■' -ndidas as
c) Receber e conferir o objeto;

E  d acordo C,..n as especificações;

CLÁUSULA xn - DA FfSCALIZAt A ,) F CONTROl F ,
s:s: re-ilíT":; f-* v:Xf:
==;:;ásr"" -

ativas ou resuhantes do presente coii i lU

s==s==~=~
São Pedro dos Crentes -MA 18 de M u o ,ie

2020

'èf-
LAHESIO RCDíOGUES do BONFIM

COM ratam E

f'tAAjJt;K-. ■ ■ .G-íX^/XX ^
LüDGAS COMF !<( 10 de G \S LTDA - ME

empres a contra fada

-•H1.1 6 cie 7
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J  .TADO DO MARANHÃO
prefeitura M í n 1CIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

• MM: OI.5''7.844/OÜ01-<Í2

TESTEMUNHAS:

/^reà /i O.Fir(iâík o
CPF_ (^n\ ■ inM-

Nome

CPF 2-n^ 3U ̂ 2. 70^
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